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Ssemtida-Crêmem 
AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E Dit OUTRAS PROVI- 

DtNCIAS. 

A Cgmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, Decre 

ta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art9 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cré 

dito Especial no valor de cz$ 420.000,00 ( Quatrocentos e vinte mil 	' 

cruzados) para ocorrer as despesas decorrentes da indenização de um 	' 

terreno desapropriado pelo Decreto n9 663 de 18 de maio de 1988, des-

tinado a construção de um centro esportivo. 

Art9 29 - Os recursos necessgrios para atender as despesas 

decorrentes da abertura do Crédito Especial de que trata o artigo ante 

rior, são os constantes do "Superavit Financeiro", apurado na forma do 

art9 43, da Lei Federal n9 4.320/64. 

Art9 39 - Revogam-se as disposiçogs em contrãrio,entrando 

esta Lei em vigor na data de sua publicaçgo. 


	Page 1

